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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TARGINO PEREIRA

SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº 465/2017 – GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o bom 
funcionamento dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a GERMANO DE AZEVEDO TARGINO, 
Secretário de Finanças, 4 (Quatro) diárias, no valor unitário de R$ 
450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) perfazendo o total R$ 1.800,00 
(Um mil e oitocentos reais), para fazer face as despesas com traslado, 
alimentação e estadia pela participação de reuniões na Câmara dos 
Deputados e Senado Federal, tendo em pauta assuntos de interesse do 
município no período de 21 a 24 de Novembro em Brasília/DF.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário.

Registra-se e publique-se.

 Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 20 de 
Novembro de 2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

LICITAÇÃO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 171102/2017

Fica dispensada a realização do certame licitatório para instalação e 
configuração da estrutura física do cabeamento de rede, para os gabinetes 
dos vereadores. Declaro o interessado, FERNANDO AVELINO LUIS 
CNPJ:13.245.644/0001-91, como apto e fornecedor da proposta mais 
vantajosa para o serviço/fornecimento. 

O serviço/fornecimento será realizado sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Câmara. A motivação se dá pelo pequeno valor da 
contratação, qual seja R$ 3.982,50 (três mil, novecentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos), e em face de notório interesse público no 

pleno funcionamento da estrutura administrativa, sendo fundamental 
para a efetividade das ações públicas.

Nova Cruz, 17 de novembro de 2017.

JOSÉ EVALDO BARBOSA
Vereador Presidente

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 171101/2017

Fica dispensada a realização do certame licitatório para aquisição de 
extintores de incêndios e acessórios para atender as necessidades 
da Câmara Municipal. Declaro o interessado RN EXTINTORES 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME  CNPJ: 08.164.243/0001-
77, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o serviço/
fornecimento. 

O serviço/fornecimento será realizado sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Câmara. A motivação se dá pelo pequeno valor da 
contratação, qual seja R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta 
reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento 
da estrutura administrativa, sendo fundamental para a efetividade das 
ações públicas.

Nova Cruz, 17 de novembro de 2017

JOSÉ EVALDO BARBOSA
Vereador Presidente
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